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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

PARECER

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 27/2023
ASSUNTO: Declara Patrimônio Cultural Imaterial do município de Botucatu a Orquestra Sinfônica Municipal.

AUTOR: Vereadores Palhinha e Marcelo Sleiman

Consta na justificativa que a Orquestra Sinfônica Municipal de Botucatu foi formalizada pela Lei 2.644, de 26 de agosto de 1987, e iniciou suas atividades com uma apresentação de natal e desde então realiza um trabalho de manutenção e difusão da música sinfônica, caracterizada pelas apresentações de repertórios de diversos períodos e compositores.
Sendo assim, é de extrema relevância declarar como patrimônio cultural imaterial de nosso Município a Orquestra Sinfônica Municipal, por tudo que representa no cenário cultural, devendo ser sempre valorizada e preservada.

Entende-se por bens culturais de natureza imaterial as práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e lugares como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais coletivas.

No que compete a esta comissão o presente projeto é justo, uma vez que a Orquestra Sinfônica Municipal é um orgulho e reúne todos os requisitos para se tornar um patrimônio cultural imaterial do município de Botucatu.
Assim, cabe-nos nesta oportunidade manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de abril de 2023.

Vereador PALHINHA

Presidente
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